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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0035/2025

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.º 0006/2026 

CONTRATO N.º 0104/2026

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ES 
CONTRATADA: EFETE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 60.024.732/0001-43
CERTAME: Pregão Eletrônico N.º 0035/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS E PRODUTOS DESTINADOS À 
ALIMENTAÇÃO ESPECIAL
PRAZO: 09 de março de 2026 A 31 de dezembro de 2026
VALOR: 438.404,40 (quatrocentos e trinta e oito mil quatrocentos e quatro reais e quarenta centavos)
DOTAÇÃO:  0000011230600252.040 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 0000011230600252.041 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
EJA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 0000011230600252.038 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
CRECHE
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 0000011230600252.039 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PRÉ ESCOLA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 0000011230600252.042 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
AEE
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIAS                                    

PORTARIA Nº 35, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

APROVA O PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA- PAAI 2026, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES, 
DEFININDO OS PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS E CRONOLÓGICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as disposições legais que exigem a elaboração do Plano Anual de
Auditoria Interna;

CONSIDERANDO que o Sistema de Controle Interno é exercido em conformidade com a Constituição Federal, normas 
gerais de direito financeiro, Lei Complementar nº 101/2000, Resolução nº 227/2011, alterada pela Resolução nº 257/2013, 
ambas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCE-ES, e Lei Municipal nº 1.490/2012;

CONSIDERANDO as atribuições legais conferidas ao Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Marataízes, 
previstas na Constituição Federal, Constituição Estadual, demais legislações e na Lei Municipal nº 1.490/2012;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCI nº 008/2013 e a Portaria nº 092, de 01 de agosto de 2014, que dispõem 
sobre orientações e procedimentos a serem adotados para a realização de auditorias e inspeções;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI 2026, da Câmara Municipal de Marataízes, que estabelece as 
Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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ações de auditoria e inspeção destinadas à análise e verificação sistemática dos pontos de controle, bem como à avaliação 
da existência e adequação dos controles internos, com base nos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, 
eficiência e eficácia.

Art. 2º A execução do PAAI 2026 observará as disposições constantes da Instrução Normativa SCI nº 008/2013.

Art. 3º Poderão ser realizadas auditorias especiais e extraordinárias em pontos de controle não compreendidos no PAAI 
2026, por iniciativa da Unidade Central de Controle Interno, ou por determinação da Presidência, conforme a legislação 
vigente.

Art. 4º As auditorias serão realizadas na Unidade Central de Controle Interno ou nas unidades executoras e departamentos 
responsáveis pelos pontos de controle auditados, ou ainda em locais que garantam a preservação e confidencialidade dos 
trabalhos.

Art. 5º Os cronogramas de atividades estabelecidos no PAAI 2026 poderão ser alterados, suprimidos ou ampliados, em 
razão de demandas supervenientes ou eventual comprometimento da capacidade operacional da Unidade Central de 
Controle Interno.

Art. 6º A Unidade Central de Controle Interno poderá, a qualquer tempo, requisitar informações às unidades executoras, 
independentemente dos prazos previstos no PAAI
2026.

Parágrafo único. A recusa no fornecimento de informações ou o embaraço à atuação da Unidade Central de Controle Interno 
deverá ser comunicado oficialmente ao Presidente da Câmara Municipal, devendo constar nos relatórios produzidos. O 
servidor responsável poderá ser responsabilizado na forma da lei.

Art. 7º Integra esta Portaria, na qualidade de anexo, o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI 2026.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Presidente, Marataízes-ES, 12 de março de 2026.

Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes

Biênio 2025/2026

PORTARIA Nº 36/2026

DISPÕE SOBRE “NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
conferem o artigo 17º, Inciso II da Lei Complementar nº 2383/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear DIOGO FERNANDES, no cargo em comissão de Assessor de Imprensa e Cerimonial.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE	   PUBLIQUE-SE	   CUMPRA-SE

Marataízes-ES, 13 de Março de 2026.

Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da C.M.M

              Biênio 2025/2026
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